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	REQUERIMENTO PARA HOMOLOGAÇÃO DE BANCAS DE DEFESA

	Nome do aluno:
	Celular:
	Matrícula:

	Email:

	Tipo: 

(   ) Projeto de Mestrado         (    ) Dissertação    

(   ) Projeto de doutorado       (    ) Qualificação     (    ) Tese

	Data: 
	Horário
	Local
:

	TÍTULO DO TRABALHO

	

	BANCA EXAMINADORA

	 Titulação/Nome (1) (2)
	PPG
/

Instituição
	Participação

Presencial ou remota
	Data de Nascimento
	CPF 
	E-mail

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	BANCA EXAMINADORA – SUPLENTES 

	Titulação/Nome (3) (4)
	PPG/

Instituição
	Participação

Presencial ou remota
	Data de Nascimento
	CPF 
	E-mail

	
	
	
	
	
	

	
	PPGPS/UENF
	
	
	
	


(1) Nas bancas de defesa de dissertação e tese é imprescindível a participação de pelo menos um professor externo ao PPGPS, ligado a um programa de pós-graduação stricto sensu.

(2) A constituição das bancas encontra-se detalhada no Regimento da Pós Graduação da UENF e no Regimento Interno do PPGPS, ambos disponibilizados em nossa página.

(3) Devem ser indicados dois suplentes: um do PPGPS e outro externo ao PPGPS.

(4) O suplente externo das bancas de qualificação, mestrado e doutorado deve, necessariamente, estar ligado a um programa de pós graduação strictu sensu.

Ciente de todas as exigências deste requerimento, assino e dou fé:

Aluno: (assinatura GOV)

Orientador: (assinatura GOV)

Local, data

Leia com atenção:

1. O requerimento deve ser preenchido digitalmente (digitado).

2. O requerimento deve ser assinado e datado pelo aluno e pelo professor orientador

3. O orientador deve enviar o requerimento juntamente com as demais documentações para a coordenação do PPGPS obrigatoriamente via SEI.
4. Junto ao Requerimento devem-se anexar os seguintes documentos:

5.1- Defesa de Projeto de Tese ou Dissertação:

a. Versão digital do Currículo Lattes atualizado dos membros externos da banca examinadora;

5.2- Exame de Qualificação (doutorado):

a. Versão digital do Currículo Lattes atualizado dos membros externos da banca examinadora;

5.3 - Defesa de Dissertação de Mestrado:

a) Versão digital em arquivo formato PDF do Nada-Consta (solicitado na Secretaria Acadêmica da Reitoria);

b) Versão digital em arquivo formato PDF do Currículo Lattes atualizado dos membros externos da banca examinadora;

c) Arquivo digital em formato PDF de artigo publicado ou submetido para publicação (com comprovante de submissão) em periódico indexado Qualis A ou B que esteja relacionado ao tema e assunto desenvolvido durante o mestrado.
d) Declaração de apresentação da Pesquisa de Dissertação na disciplina Seminários. 
5.4 - Defesa de Tese de Doutorado:

a) Versão digital em arquivo formato PDF do Nada-Consta (solicitado na Secretaria Acadêmica da Reitoria);

b) Versão digital em arquivo formato PDF do Currículo Lattes atualizado dos membros externos da banca examinadora;

c) Arquivo digital em formato PDF de artigo publicado ou aceito para publicação (com comprovante de aceite) em periódico indexado Qualis A ou B que esteja relacionado ao tema e assunto desenvolvido durante o doutorado
d) Declaração de apresentação da Pesquisa de Tese na disciplina Seminários. 
5. O aluno e o professor orientador devem observar os seguintes prazos para entrega do requerimento: 

a. Defesa de Projeto de dissertação ou tese: No mínimo, 15 dias antes da defesa.

b. Dissertação/Qualificação/Tese: No mínimo, 25 dias antes da defe
6. Bancas que ocorrerem antes do deferimento do requerimento, portanto, sem aprovação da Comissão Coordenadora não serão reconhecidas.
� Em caso de banca remota, informar o link da reunião (previamente agendada), criado pelo Presidente da Banca (professor orientador).


� Programas de Pós Graduação aos quais os membros das bancas estão vinculados.
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